
        

 

Vila Velha/ES, 04 de maio de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, vem, à 

presença de Vossa Excelência, com base no artigo 184, inciso VI, e no artigo 185 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, solicitar: 

REGIME   DE   URGÊNCIA ESPECIAL 

com o objetivo de inserir o Projeto de Lei anexo na pauta da Ordem do Dia para 

a apreciação do plenário. 

Feito isto, requer que o Projeto de Lei – DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS APLICADAS PELO MUNICÍPIO DE VILA VELHA ÀS PESSOAS 

QUE FOREM FLAGRADAS EM ÁREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS FAZENDO 

USO DE DROGAS ILÍCITAS EM DESACORDO COM DETERMINAÇÃO LEGAL OU 

REGULAMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Pede e aguarda deferimento. 

    Palácio Legislativo, 
Vila Velha/ES, 04 de maio de 2026. 

 
 
 

DEVACIR RABELLO 
VEREADOR - PL 
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